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BOLETIM GERAL 
 

16º BATALHÃO REALIZA APREENSÕES E PRISÕES 

 
Em uma das ocorrências aconteceu apreensão de maconha 

  

Ações de policiais militares do 16º Batalhão resultaram em prisões de 

assaltantes e apreensões de entorpecentes durante o último final de semana. A primeira 

ocorrência foi registrada pela equipe da operação Malhas da Lei na Cidade Tabajara, em 

Olinda, onde após interrogatório realizado com o traficante José Augusto Matos, de 19 

anos, pôde-se apreender 47 papelotes de maconha. 

A droga estava escondida em um imóvel localizado no Bairro de Santo Amaro 

e o flagrante aconteceu na noite do dia 07. Além da maconha pronta para consumo foram 

apreendidas com o acusado munições do Cal. 38, sendo José Augusto autuado por tráfico 

de entorpecentes e por porte ilegal de armas. 

Já no dia 04, após trabalhos realizados pelo Serviço de Inteligência do 16ºBPM 

houve as prisões de duas pessoas acusadas pela autoria de roubos e furtos a transeuntes e 

veículos que circulam no bairro de São José, no centro do Recife. 

Paulo Eduardo Matias Vieira, 18; e um adolescente de 13 anos, foram 

abordados pelos policiais militares, sendo apreendida uma arma em poder do primeiro. O 

armamento recuperado tratava-se de um revólver calibre 38 que estava sem munições. 

 A dupla foi encaminhada primeiramente para a GPCA, onde o menor foi 

ouvido e em seguida liberado com a presença de sua mãe, e Paulo autuado na Delegacia de 

Santo Amaro. 

  
QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br


02                   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 216 

12 DE NOVEMBRO DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 13 (QUARTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Laelson    1º BPTran 

 

Fone: 9488-5866 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Kelly    6ª EMG 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS PM  (PROGRAMA  DE  CERTIFI- 

            CAÇÃO NÍVEL BÁSICO) 

 

1.1.0.   Reclassificação  

 

I – De conformidade com solicitação firmada através do Ofício nº 

486/SAA/DS/Centro Farmacêutico, datado de 17 OUT 2013, firmado pelo Sr. Cel PM QOF 

Juvã Fernandes de Oliveira Filho, bem como, transcrição do Aditamento ao Boletim Geral nº 

080, de 30 ABR 2013, onde, profere decisão tomada em reunião extraordinária, ocorrida em 

16 ABR 2013, às 16h30, sob a presidência do Sr. Cel PM Eden de Moraes Vespaziano Borges, 

então chefe do EMG e presidente da CPP; assembleia com o fito de deliberar e julgar recursos 

administrativos interpostos por policiais militares, entre os quais, o requerimento firmado pelo 

Cb PM Mat. 23146-0, Alexandre Moreira da Silva, sendo por unanimidade de votos pugnado 

seu pleito, qual seja, a reclassificação no Curso de Formação de Cabos/Programa de 

Certificação Nível Básico na 3ª Turma 2007, com fins de promoção em Ressarcimento de 

Preterição. 

 

 

II - Assim sendo, fica o supracitado cabo incluído no Curso de Formação de 

Cabos/Programa de Certificação Nível Básico, 3ª Turma, ocorrido no período de 03 DEZ 2007 

a 17 JAN 2008, devendo o Cb PM Mat. 23146-0, Alexandre Moreira da Silva, Média 8,37 ser 

classificado entre os Cb PM Mat. 22844-3, Elenice Luiz de França, Média 8,38 e, Cb PM Mat. 

22699-8, Marcelo de Barros Correia, Média 8,33. 

 

 

III - Contar os efeitos da presente nota a partir da data de sua publicação.  (Nota nº 

018/2013 – DE). 

 

3ª P A R T E 
 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
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1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Licença Especial - Apresentação – Comunicação  
 

Comunicou o Chefe da DGP-2, por meio do Mem. 216/DGP-2, de 30 OUT 2013, 

que o Maj PM Mat. 20327-0/Adido a DGP, Josinaldo Lourenço de Oliveira apresentou-se no 

dia 30 OUT 2013, após o gozo de 03 (três) meses de Licença Especial referente ao 2º Decênio. 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Publique-se; Registre-se em assentamentos. 

(Nota n° 627/2013/DGP-3/SSEC). 

 

Comunicou o Chefe da DGP-2, por meio do Mem. 215/DGP-2, de 30 OUT 2013, 

que o Cap PM Mat. 940253-5/Adido a DGP, Fábio Roberto Rufino da Silva apresentou-se no 

dia 29 OUT 2013, após o gozo de 06 (seis) meses Licença Especial referente ao 1º Decênio. 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Publique-se; Registre-se em assentamentos. 

(Nota n° 628/2013/DGP-3/SSEC). 

 

1.2.0.   Requerimentos Despachados 

 

Ten-Cel PM Mat. 1824-4, Nancildo da Silva Oliveira - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 

2003:   Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, 

de 09 DEZ 2008; Parecer nº 451/AEAJA, de 07 NOV 2013. A implantação do Abono dar-

se-á a/c de 21 AGO 2013. (Processo nº 171/DGP-1, de 24 OUT 2013).  À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 208/2013/DGP-1).        
 

 

Major PM Mat. 1954-2, Écio Barbosa Veras - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 

2003:   Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, 

de 09 DEZ 2008; Parecer nº 450/AEAJA, de 07 NOV 2013. A implantação do Abono dar-

se-á a contar de 08/08/2012. (Processo nº 186/DGP-1, de 06 SET 2013).  À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 207/2013/DGP-1).        
 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

 

2.1.0.   Requerimento Despachado  
 

Cb PM Mat. 25704-4/1º BPM, Luiz Borges de Araújo Filho - Interrupção, a/c de 1º 

NOV 2013, do gozo da Licença Especial referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação, que lhe foi concedida conforme fez público o Boletim Geral nº 110, de 12 JUN 

2013.  Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, com fundamento no Art. 67 

da Lei nº 6.783/74; Registre-se em assentamentos.  (Nota n° 546/2013/DGP-3/SSAD). 
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Vice-Governador, no exercício do cargo de Governador do Estado, no uso de 

suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Nº 4711 - Conceder a Medalha do Mérito Penitenciário, atendendo proposta do 

Secretário Executivo de Ressocialização, por intermédio da Secretária de Desenvolvimento 

Social e Direitos Humanos, tendo em vista decisão do Conselho Concessor e considerando os 

relevantes serviços prestados ao Sistema Prisional do Estado, nos termos do Decreto nº 

26.839, de 18 JUN 04, aos seguintes militares do Estado de Pernambuco Cel QOD PM Jair 

Carneiro Leão, Tenentes Coronéis PM Jonas Felix Barbosa, Mário George Sabino 

Nascimento, Israel Alves Barbosa Júnior, José Franklin Barbosa Mendes Leite, Geová da 

Silva Barros, Lindjonhon Felix da Silva, Basílio Barbosa Maciel, Eduardo Henrique de Senna 

Costa, Evaldo Roque dos Santos Sobrinho, Majores PM André Ângelo da Silva, José Aleixo 

Barbosa Júnior, Reginaldo Pereira de Oliveira Filho, José Ivanildo de Moura Júnior, Daniel 

Pereira da Silva, Welington Pires de Oliveira, Rutênio Augusto Costa Rodrigues, Paulo Cesar 

Gonçalves Cavalcante, Clovis Marques Pereira, Renato Pinto Aragão, Ivyson Martins de 

Lima, Lenildo Maurício da Silva, Ely Jobson Bezerra de Melo, Almir Umberto da Silva, 

Emerson José Lima da Silva, Aldo José Bezerra de Oliveira, Capitães PM André Luiz Pereira 

de Freitas, Arquimedes Alves Pereira, Carlos André Ferraz Silva, Emilio Jorge Vieira de 

Freitas, Edson José de Oliveira, Fábio Cavalcanti Fiquene, Antonio José dos Santos Junior,  

Luiz Ramos de Vasconcelos Neto, Henrique Luis da Silva, Marcos José Vieira de Melo 

Júnior, Nelson Ambrósio da Silva Neto, Marcos Antônio Santos Sales, Rolney Feitosa de  

Souza, Fabiano Rodrigues dos Santos, Roberto Paulo Fernandes de Souza Jr., José Carlos 

Ramos da Silva, Jaime Barbosa de Lima, Paulo Augusto Brandi Batalha, Emílio Luiz Sukar 

Neto, Tereza Cláudia de Andrade Lopes, Olimpio Fraga Bisneto, Joseildo Solon de Amorim, 

Tatianny Tenório Cavalcanti, Capitães QOD PM Tereza Cláudia de Andrade Lopes, Francisco 

Valverde de Carvalho Filho, Capitães PM Fábio Morais Martins Alves, Primeiros Tenentes 

PM Deyse Silva Teotônio, Marina Wanderley de Carvalho, André Luiz Alves de Souza, 

Dilion Balduino da Silva, Clarissa Martins Mamede, Helma Araújo Marques de Almeida, 

Roberta de Oliveira Mesquita, Cléber Romero Ribeiro, Otávio Devson Costa de França, 

Giovanni Matias Macedo Dantas, Lara Ferraz, Vívian Eucaris de Vasconcelos, Eriko Ferraz 

Subten PM Flavio Leandro de Lima, Primeiros Sargentos PM Angelo Sebastião de Santana, 

Márcia Regina Mangueira de Lima, Rinaldo José da Silva, Thelma Maria Menezes Barros, 

Guilherme José da Costa, Maria Márcia Melo, Enedino Lins Fernandes, Carlos Roberto da 

Silva, José Adeildo Soares de Vasconcelos, João José de Souza Júnior, Juliano Soares Cabral, 

Segundos Sargentos PM Dário Barbosa Mota, Ana Carolina Xavier Ferrão Santos, Terceiros 

Sargentos PM Tintila Bonfim de Lacerda, José Adriano Alves, RRPM José Constantino de 

Arruda, Cabos PM Rutemberg Nascimento da Silva, Marcos Antônio Dias do Nascimento 

Henrique Pereira da Silva Neto, Rinaldo Lúcio Marcelino da Silva, Carlos Arthur Thorpe 

Maresco, Ademir Marques da Silva, Soldados PM Marcelo de Assis da Costa Pereira, Jaime 

José do Nascimento Júnior.  
 

(Transcrito do DOE nº 212, de 07 NOV 2013) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 350, de 1º FEV 2008 
 

Transferir “Ex-Offício” para a Reserva Remunerada, a/c de 25 DEZ 07, o Tenente-

Coronel QOPM Mat. 1695-0, Ricardo Luiz de Albuquerque Moreira,  nos  termos  da Lei  
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Complementar nº 059, de 05 JUL 04, c/c a nova redação dada pela Lei Complementar nº 092, 

de 29 JUN 07, ao Inciso X, do Art. 90, da Lei nº 6.783/74, ficando em consequência 

promovido ao Posto de Coronel. 
 

(Republicado por haver saído com incorreção no original) 
 

(Transcrito do DOE nº 212, de 07 NOV 2013) 
 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

4.1.0.   Da Casa Civil 
 

Nº 2441, de 06 NOV 2013 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do Major PM Abílio Apolônio Custódio da Silva e do 3º Sargento PM Edivan 

José da Silva, da referida Secretaria, para, em Brasília – DF, nos dias 06 e 07 NOV 2013, 

tratarem de assuntos de interesse da sobredita Secretaria. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar 

- Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcrita do DOE nº 212, de 07 NOV 2013) 

 

4.2.0.   Do Comando Geral  

 

Nº 983, de 30 OUT 2013 

 

EMENTA: Licencia Policial Militar “Ex-Offício” a Bem da Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições, considerando o que preconizam 

os Incisos III e XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, 

aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 e de conformidade com o Art. 28, IV 

e Art. 30, § 1º, Inciso I, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00 (Código Disciplinar dos Militares do 

Estado de Pernambuco) c/c o Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 

74 (Estatuto dos Policiais Militares).  

 

R E S O L V E:  

 

I – Licenciar “Ex-Offício” a Bem da Disciplina do Serviço Ativo desta 

Corporação, o 3º Sgt PM Mat. 102991-6/1º BPM, José Wagner da Silva, Praça de 24 MAI 04, 

classificado no Comportamento “Ótimo”, nascido em 08 JUL 81, filho de José Roque da Silva 

e Zuila Alves da Silva, nos termos do Art. 28, IV e Art. 30, § 1º, Inciso I, da Lei nº 11.817, de 

24 JUL 00 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) c/c o Art. 109, § 2º, 

alínea “c” da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a teor do 

Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina instaurado por força da Portaria 

do Comando do 1º BPM, nº 078, de 1º OUT 12;  

 

II - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. José Carlos Pereira – Cel 

PM Comandante Geral. 
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Nº 998, de 06 NOV 2013 

 

EMENTA: Posse do Aspirante-a-Oficial do Quadro de Saúde da Polícia  

                   Militar de Pernambuco/2013 

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando a nomeação através 

do Ato do Governador nº 4460, do dia 11 OUT 2013, para o cargo de Aspirante-a-Oficial 

Médico da Polícia Militar, em cumprimento à decisão liminar proferida nos autos do Mandado 

de Segurança n° 0302597-2, publicado no Diário Oficial nº 195, de 12 OUT 2013. 

Considerando o Encaminhamento/Contencioso n° 709/AEAJA, de 11 OUT 2013, Mandado de 

Segurança Processo nº 0004421-34.2013.8.17.0000, Ofício 4591/PC, de 03 OUT 2013 

oriundo da Procuradoria Geral do Estado e Memorando nº 088/DGP/10, de 23 OUT 2013, 

 

R E S O L V E:  

 

I - Declarar Aspirante-a-Oficial do Quadro de Saúde, em caráter precário, a/c de 23 

OUT 2013, dando-lhe a necessária posse no mencionado cargo público, por meio de inclusão 

nas fileiras da Corporação, além de publicar os dados cadastrais com Matrícula e Registro 

Geral, o seguinte Militar Estadual recém nomeado: Thiago Galvão Costa, filho de Eduardo 

Fernando Sobral da Costa e de Regina Lúcia Coelho Galvão da Costa, nascido em 16 JUL 80, 

CPF nº 036.147.384-26 e identificado no Registro Geral do GI/DGP sob o número 57090. Fica 

matriculado na Corporação com o número 116756;  

 

II - À Diretoria de Gestão de Pessoas para adotar providências, no âmbito de suas 

atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria;  
 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. José Carlos Pereira - Cel 

PM Comandante Geral. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 999, de 06 NOV 2013 
 

EMENTA: Nomeação de Militar Estadual 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 

JUN 94, considerando a Sentença proferida nos autos do Processo nº 0299682-9 e o Ato do 

Governador nº 4495, do dia 17 OUT 2013, publicado em DOE nº 199, de 18 OUT 2013 e, 

juntamente com o Memorando nº 087/DGP-10, de 18 OUT 2013,  
 

R E S O L V E:  
 

I – Nomear em caráter definitivo para o cargo de Soldado PM Eduardo Felipe da 

Silva Machado, Mat. 116755-3, Registro Geral PMPE nº 57089, filho de José Adalberto 

Machado e de Iracian Silva Machado, CPF nº 059.785.544-71, a/c de 18 OUT 2013;  
 

II – À Diretoria de Gestão de Pessoas adote providências no âmbito de suas 

atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria;  
 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. José Carlos Pereira - Cel 

PM - Comandante Geral. 

 

(Transcritas do DOE nº 212, de 07 NOV 2013) 
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5.0.0.   CLUBE DOS OFICIAIS DA PM / CBM - PE 

 

5.1.0.   Prestação de Contas 

 

O Clube dos Oficiais da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar de 

Pernambuco – COPM/CBM-PE coloca à disposição a Prestação de Contas referente ao mês de 

AGO/2013, visando proporcionar aos seus associados maior transparência financeira e 

contábil de suas ações, na conformidade a seguir:  

 

 

SALDO TRANSPORTADO MÊS ANTERIOR 

SALDO FINAL EM CAIXA DO MÊS ANTERIOR R$    24.178,58 

RECEITAS DO MÊS 

EFISCO - REPASSE/ESTADO + MENSALIDADE SOCIAL  R$    50.522,81  

ALUGUEL ANTENA CLARO   R$       4.798,64 

ALUGUEL CAMPO SOCIETY   R$       2.000,00 

ALUGUEL ESPAÇO-SALÃO SEDE RECIFE/SEDE CAMPESTRE   R$       9.200,00 

ARRECADAÇÃO WESKERIA  R$          562,00     

ARRECADAÇÃO DO BAR  R$       7.187,00 

CELPE - CAMPO   R$          593,00     

   COMPESA – CAMPO  R$          659,00  

ALUGUEL ESPAÇO P/AULAS ARTES MARCIAIS  R$          435,00     

REEMBOLSO PLANO SAÚDE EXTRAMED/SULAMÉRICA  R$          153,09 

PRODUTOS DO CLUBE (HIDRO, NATAÇÃO, ETC)   R$       2.095,00 

OUTRAS RECEITAS (VENDA MAQ. P/ACADEMIA)  R$     13.000,00 

LOCAÇÃO CX ELETRONICO SANTANDER  R$       1.673,29 

TOTAL DAS RECEITAS NO MÊS   R$     92.878,83  

DESPESAS 

DESPESAS GERAIS DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRA MATERIAIS P/BAR (BEBIDAS, ALIMENTOS, SERV. 

PRESTADOS, GRÁFICA  E DIVERSOS)  R$       6.889,28 

COMPRA MATERIAIS DIVERSOS  (TRANSPORTE, INFORMÁTICA, 

ELÉTRICO  , HIDRÁULICO, EXPEDIENTE E COMBUSTÍVEL)    R$       6.129,78      

PAGAMENTO I. S. VIEIRA QUIMICA ME (CLORO)  R$       1.728,00 

PAGAMENTO DE UMA LAVADORA ELETROLUX ALTA PRESSÃO 

PARC. 04/05  R$            60,00 

PAGAMENTO J.H.M.W SAÚDE AMBIENTAL (DEDETIZAÇÃO)  R$          160,00 

PAGAMENTO VGC ALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS   R$          376,00 

OUTRAS DESPESAS (ÁGUA P/ PISCINAS, INSTALAÇÃO BOMBA 

D'AGUA BD-915, ÁGUA MINERAL, CONSERTO BOMBA PISCINA 

02/02 - ALDEIA, LOC. IMPRESSORA ANIVERS. DO MÊS, VIAGENS  

E SERV. GRAFICOS)  R$       4.259,76  

TOTAL   R$     19.602,82 
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DESPESAS COM PESSOAL 

ORDENADOS E SALÁRIOS   R$     21.282,00 

PAGAMENTO 15% APURADO BAR (RESPONSÁVEL BAR)  R$          307,00 

PAGAMENTO DE FÉRIAS   R$          968,73 

PAGAMENTO DARF FOLHA 07/2013  R$          202,15 

PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS 

EMPREGADOS  R$          400,00 

TOTAL   R$     23.159,88 

IMPOSTOS/DESPESAS GERADOS(AS) PELAS GESTÕES ANTERIORES  

PARCELAMENTO FGTS  No 21  R$          263,92 

COMPESA - COBRANÇA DE DEBITO ANTERIOR 42/90  R$       1.533,33 

PARCELAMENTO INSS COMP - 08/2013 PARC 0084/120  R$       3.876,91 

PARCELAMENTO INSS COMP - 08/2013 PARC 0053/60  R$          536,53 

PARCELAMENTO INSS COMPETENCIA 08/2013 (08 CDA'S) 23/60  R$       1.879,89 

PAGAMENTO PARC.(PFA"S) IPTU DE ALDEIA 16/120  R$          692,01 

PAGAMENTO ACORDO TRABALHISTA (SERGIO F. COSTA) PARC. 

04/06   R$          484,80 

INSS E CUSTAS – JOSEMIR DE MOURA BARBOSA  R$          374,10 

TOTAL   R$       9.641,49    

ENCARGOS E IMPOSTOS 

PAGAMENTO GRF SOBRE FOLHA COMPETÊNCIA 07/2013  R$       1.617,21 

PAGAMENTO GPS SOBRE FOLHA COMPETÊNCIA 07/2013  R$       6.685,06 

PAGAMENTO DE CIM 2013.02  R$          812,76 

TOTAL   R$       9.115,03  

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 

PAGAMENTO DOS ADVOGADOS   R$       4.756,00 

TOTAL  R$       4.756,00 

DESPESAS BANCÁRIAS 

DESPESAS BANCARIAS DIVERSAS   R$            77,10      

TOTAL   R$            77,10  

DESPESAS COM CONCERSSIONÁRIAS 

CELPE - JULHO/2013  R$       3.482,93  

COMPESA - JULHO/2013  R$       1.570,09 

TELEFONES - JULHO/2013  R$       1.716,21 

TOTAL   R$       6.769,23   

INVESTIMENTOS 

ASSINATURA SKY   R$          301,59  

FED NAC ENT OFICIAIS MILITARES ESTADUAIS - FENEME   R$          350,00 

RECREADORES AOS DOMINGOS NA SEDE SOCIAL    R$         200,00 

COMEMORAÇÃO DIA DOS PAIS DOS FUNCIONÁRIOS DO COPM-

CBM/PE.   R$          223,86 

PATROCINIO PARA SÓCIOS DE VÔLEI, FUTVÔLEI E FUTEBOL  R$          200,00 
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PATROCÍNIO CONFRATERNIZAÇÃO EM 2012 DOS OFICIAIS DA 

PM E CBM/PE 08/10  R$          800,00 

PATROCÍNIO CONFRATERNIZAÇÃO DO SUBCOMANDO GERAL 

BM 08/10  R$            44,80 

ARRAIÁ DOS OFFICIÁ 2013  R$       1.200,00 

PATROCINIO  ALMOÇA SABRI   R$          298,34 

PATROCINIO  MOBILIZAÇÃO PEC 300  R$          600,00 

PATROCÍNIO COMEMORAÇÃO DA RADIOPATRULHA  R$          172,00 

COMEMORAÇÃO ANIVERSÁRIO 69 ANOS COPM-CBM/PE E 

COMEMORAÇÃO DIA DOS PAIS  R$          100,00 

REFORMAS DO COPM-CBM/PE.  R$       2.549,90 

MENSALIDADE CONSELHO NACIONAL DOS COMANDANTES 

GERAIS PM/CBM DO BRASIL  R$          603,93 

TOTAL   R$       7.644,42 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS E INVESTIMENTOS  R$     80.765,97 

SALDO EM CAIXA PARA O PROXIMO MÊS   R$     36.291,44    

 (Nota s/nº/2013/COPM/CBM-PE). 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Despacho Decisório  

 

Nº 015/2013 

Assunto: Solução de Sindicância 

Origem: Portaria do Comando Geral nº 641, de 10 JUL 2013 

Encarregado: Maj PM Mat. 920490-3/21º BPM, Edvaldo César de Moraes 

Sindicados: Cap RRPM Mat. 940218-7, George  do Rego Barros da Silva; Cabos PM Mat.  

                     28861-6/10º BPM, Moisés Alves de Oliveira; Mat. 30790-4/21º BPM, Gilberto  

                   Valentin de Freitas; Soldados PM Mat. 910279-5/BPRv, Aldejo  Valentim  de  

                     Freitas Mat. 104390-0/21º BPM, José de Anchieta Ferreira dos Santos;  

Fato a Apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelos Sindicados em entrevista a imprensa  

                       acerca de procedimento de Delegado da Polícia Civil 
 

Preliminarmente, destaco que foi procedida verificação sumária a fim de confirmar 

a veracidade de denúncia anônima contida Comunicação Interna Ouvidoria nº 300/2013, 

datada de 25 ABR 2013, na qual há denúncias de que policiais militares estaria com duplo 

vínculo empregatício. 
 

Consta da citada denúncia anônima que 05 (cinco) policiais militares e 01(um) 

bombeiro militar conhecidos por “Tenente George (Reserva Remunerada da Polícia Militar); 

Soldado Gilberto (Rocam-PMPE); Soldado Anchieta (PMPE); Soldado Mozart (PMPE); 

Soldado Adégio (PMPE); Soldado Valdir ( CBMPE).” estariam com um segundo vínculo 

empregatício com o Município de Escada-PE, todavia através de laranjas que assumiriam 

formalmente as funções, sendo que na prática os cargos seriam exercidos pelos denunciados, 

precisamente nas funções de Gerente de Guarda Municipal e Gerente de Defesa Civil. 
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Com o andamento das investigações, chegou-se a identificação dos denunciados: 

 

A. O Tenente George corresponde ao Cap RR PM Mat. 940218-7, George do Rego 

Barros da Silva, o qual assumiu mandato eletivo para Vereador do Município de Amaraji-PE 

no ano de 2004 e por esse motivo foi transferido para a reserva remunerada conforme publicou 

o BG nº 017, de 25 JAN 2005, situação jurídica que lhe permite assumir qualquer cargo 

comissionado na administração municipal da Cidade de Escada sem que haja infração ao Art. 

37, Inciso XVI da CF/88. 

 

B. O Soldado Gilberto trata-se do Cb PM Mat. 30790-4/21º BPM, Gilberto 

Valentim de Freitas, o qual foi convidado pelo Cap RRPM George para assumir uma Gerência 

no Departamento de Segurança Comunitária e Cidadã da Prefeitura de Escada, tendo sido 

expedido ofício ao Governo do Estado pela Prefeitura de Escada solicitando a cessão do 

referido policial militar, entretanto o pleito foi indeferido pela Secretaria de Defesa Social de 

Pernambuco; constatou-se ainda que o Sd PM Gilberto possui esposa conhecida por Iranil 

Francisca de Azevedo, a qual exerce a função de Auxiliar Administrativa na Prefeitura de 

Escada há cerca de 26 (vinte e seis) anos. 

 

C. O Soldado Anchieta trata-se do Sd PM Mat. 104390-0/21º BPM, José de 

Anchieta Ferreira dos Santos, dentre os policiais denunciados, foi o único que não recebeu 

convite para trabalhar na Prefeitura de Escada-PE; sua esposa é Auxiliar Administrativa da 

Secretaria de Educação da Prefeitura de Escada contratada mediante seleção simplificada 

desde o mês março de 2013 exercendo suas funções na Escola Municipal São Severino dos 

Ramos, Bairro de Nova Escada, Escada-PE; 

 

D. O Soldado Mozart trata-se do Cb PM Mat. 28861-6/10º BPM, Moisés Alves de 

Oliveira, o qual foi convidado para assumir uma Gerência no Departamento de Trânsito e 

Transporte da Prefeitura de Escada, tendo sido expedido ofício ao Governo do Estado pela 

Prefeitura de Escada solicitando a cessão do referido policial militar, entretanto o pleito foi 

indeferido pela Secretaria de Defesa Social de Pernambuco; constatou-se ainda que sua esposa 

trabalha na Usina Estreliana e nunca trabalhou para a administração municipal de Escada e 

que o referido policial por ocasião do último pleito eleitoral, foi candidato a vereador do 

Município de Escada pelo Partido PPS na coligação do atual Prefeito daquele município. 

 

E. O Soldado Adégio trata-se do Sd Mat. 910279-5/BPRv, Aldejo Valentim de 

Freitas, o qual também recebeu convite para assumir uma Gerência na Prefeitura de Escada 

mediante cessão do Governo do Estado e igualmente o pleito foi indeferido pela Secretaria de 

Defesa Social de Pernambuco; constatou-se que sua esposa, Elizangela Gomes da Silva, não 

trabalha, apenas cuida da educação dos filhos do casal. 

 

Durante as diligências as acusações foram negadas tanto pelos Sindicados como 

pela testemunha Sgt RRPM Ivanildo Bezerra dos Santos, atual Secretário Executivo de Defesa 

da Comunidade da Prefeitura Municipal de Escada-PE, inclusive foram juntados aos autos a 

relação nominal dos integrantes da referida secretaria, onde não consta o nome dos Sindicados 

tampouco de seus parentes. 

 

Com relação ao fato dos policiais militares haverem trabalhado na campanha do 

atual Prefeito de Escada, também foi refutado por todos os ouvidos na Sindicância, além do 

que tal acusação é de difícil comprovação na atualidade, visto tratar-se de fato passado e a 

pessoa que denunciou não foi identificada e tão pouco apresentou pessoas que 

testemunhassem acerca da acusação. 
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Com relação a acusação dos Sindicados andarem armados no âmbito da Prefeitura 

de Escada causando medo aos funcionários municipais também não foi possível comprovar, 

pois segundo o Secretário Executivo de Defesa da Comunidade Municipal as instalações 

físicas da prefeitura não dispõem de circuito fechado de TV com gravação de imagens. 

 

Diante do acima exposto, este Comando Geral resolve: 
 

I – Concordar com o parecer da Oficial Sindicante; 
 

II - Deixar de imputar qualquer tipo de responsabilidade disciplinar aos Sindicados. 
 

III – Remeter cópias da Solução e Relatório para ao Corregedor Geral e 

Coordenador da 2ª EMG para fins de registro e controle; 
 

IV – Após os procedimentos acima, arquivar os autos da presente Sindicância na 

DGP-8 e cópias do Relatório e Solução nos assentamentos dos Sindicados na DGP-1; 

 

V - Publicar o presente Despacho. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 016/2013 

Assunto: Solução de Sindicância 

Origem: Portaria do Comando Geral nº 458, de 08 MAI 2013 

Encarregado: Cap QOAPM Mat. 22813-3/CFARM, Sheila Cândido Teixeira Diniz 

Sindicados: Soldados PM Mat. 108411-9/BPRv, Thiago Luiz da Mota Silva e Mat. 111514- 

                   6/13º BPM, Paulo Roberto Firmino de Paula 

Fato a Apurar: Denúncias de agressões físicas e psicológicas em desfavor de adolescente  

                        apreendido por tráfico de drogas. 
 

Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 

princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88. 
 

Conforme diligências realizadas pela Oficial Sindicante, verifica-se que os fatos 

constantes da presente Sindicância ocorreram da seguinte forma: No dia 18 AGO 2010, por 

volta das 02h30 da madrugada, na Av. Manoel Gonçalves da Luz, próximo ao SESI da 

Mustardinha, Recife-PE, os Sindicados apreenderam o adolescente A. J. F., o qual portava 15 

(quinze) pedras de Crack. 
 

No decorrer da abordagem o adolescente foi encaminhado à sua residência e lá foi 

encontrado mais 35 (trinta e cinco) pedras de Crack, 06 (seis) gramas de Crack, 10 (dez) 

gramas de Cocaína além de uma espingarda de chumbo da marca ROSSI com a qual o 

adolescente ameaçava os desafetos. 
 

Ato contínuo o adolescente foi encaminhado à GPCA onde foi apreendido em 

Fragrante Delito por tráfico de entorpecentes, sendo encaminhado a uma unidade da 

FUNASE. 
 

Durante a instrução processual, o adolescente infrator alegou em depoimento que 

durante sua prisão teria sido vítima de tortura, tendo sido agredido física e psicologicamente 

pelos Sindicados, os quais teriam utilizado inclusive choques elétricos, o que foi 

veementemente negado pelos policiais acusados em seus depoimentos perante o Oficial 

Sindicante. 
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A investigação da presente Sindicância restou prejudicada pois não foi possível 

colher o depoimento do adolescente, pois este veio a óbito no Hospital Getúlio Vargas no dia 

07 MAR 2013 no decorrer do tratamento hospitalar resultante de ferimentos penetrantes do 

tronco e membro inferior produzidos por instrumento perfuro contundente (disparos de arma 

de fogo) conforme certidão de óbito integrante dos autos. 

 

Além disso, o laudo traumatológico realizado no adolescente A. J. F., não registrou 

qualquer tipo de lesão externa indicativas de violência, não restando provado a materialidade 

do crime imputado aos Sindicados. 

 

Diante do acima exposto, este Comando Geral resolve: 

 

I – Concordar com o parecer da Oficial Sindicante; 

 

II - Deixar de imputar qualquer tipo de responsabilidade disciplinar aos Sindicados; 

 

III - Remeter cópias do Relatório e Solução ao Corregedor Geral, aos respectivos 

Comandantes dos Sindicados e ao Coordenador da 2ª EMG; 

 

IV - Arquivar os autos originais da Sindicância na DGP-8; 

 

V - Publicar o presente Despacho. 

 

1.2.0.   Recompensa 

 

1.2.0.   Elogio 

 

Louvo o 3º Sgt PM Mat. 105650-6/BPRp, Marcos Vinícius Pereira e Sd PM Mat. 

106461-4/AG, Williams Pereira de Moura, pela maneira competente e solícita com que 

atuaram no dia 23 OUT 2013, por volta das 11 horas, quando se encontravam de serviço de 

PJES na PB 6207/6º BPM, ao ser divulgado pelo CIODS que alguns indivíduos estariam 

desmanchando uma motocicleta na 3ª Travessa da Rua da Prata, em Jaboatão dos Guararapes, 

prontamente se deslocaram ao local e lá chegando flagraram Rafael Rodrigues do Nascimento, 

Diego Felipe Neri de Lima e o adolescente M. H. P. S. com 03 (três) motos em um terreno 

baldio, inclusive estavam desmontando uma delas e colocando as peças em outra. 

 

Diante da confirmação da denúncia, o 3º Sgt PM Vinícius e o Sd PM Moura 

abordaram os suspeitos, os quais a princípio negaram a prática de qualquer ilícito, entretanto 

os citados policiais militares encontraram em poder dos meliantes 04 (quatro) aparelhos 

celulares usados e a quantia de R$ 30,00 (trinta) reais em espécie, além de terem checado 

junto ao CIODS que 02 (duas) das motocicletas possuíam registro de roubo, razão pela qual 

foram conduzidos à Delegacia de Plantão de Prazeres. 

 

Policiais militares perspicazes, abnegados e destemidos, não mediram esforços no 

sentido de reunir o maior número possível de elementos que ensejassem a autuação em 

Flagrante Delito, inclusive, utilizando um dos celulares apreendidos, conseguiram manter 

contato com 02 (duas) vítimas, que compareceram à delegacia e fizeram o reconhecimento dos 

suspeitos como sendo os meliantes que os tinham assaltado dias atrás. 

 

É, pois, como forma de reconhecimento e por uma questão de justiça que lhe 

consigno o presente elogio. (Individual). (Nota nº 236/2013/CC/AG). 
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JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

  
 

 

MENSAGEM BÍBLICA  
Deus nunca foi visto por alguém. O Filho unigênito, que está no seio do Pai, esse o 

revelou. João 1:18  

 

 

http://ie8.bibliaonline.com.br/acf/jo/1/18

